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PREFEl iXíIíA ^aTNÍClPAL DE ÁGUA BRANCA
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CRI.ADOPELA LEiN.'^ 161/97

PUBi.iCADÜ EM 21/03/05

LEI N." 252'2005

Concede gialificação de inccaitivo à
prodiitivicLide cios Servidores com exercícios de
sLias Einções na Unidade Lfisía de Saúde de
Ágna Dança e autoriza pagamentos aos Cargos
comissionados ligados direiameníe ao mesmo
liospilai e dá outra;i providências.

w

O Prefriío Miimcipai do Miuúcipio de Agua Dança, Dtado da Fáiaíba, no uso
^  de suas atribuições cjue nie são confeiidas pela. Lei Ci^gânica do Mcuncípio.

háço .saba^ c{iie a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;
w

w  Art. U - ]-ica o Criefe do Executivo aulori2ido a conceda gratificação de
w  jncenti\xa à produtividade aos ser\ãdores com exercícios de suas írinções na
w  Unidade K^sla de Saúde de Água Dança com os recuj-sos oriundo cb sistana
w» Único "de Saúde - SUS, refaente a jxodução do PAB, AIHs E FAE, nos

percentuais constantes no artigo T desta Di;

Art, 2® - O i5agamenío das gratificações dos senadores com e:>oerdcios de suas
timções na Unidade Ivísta de Saíide de Água Dança, inclusive os caigos de
provimento «mi comissão, será efetuado de acordo com os seguintes
percentuais:
1 - 5% (dnco por centcA para o rateamento com os senadores de nívd básico;
lí - lO/í) (dez por cento) pfü a o raíeamento com os servidores de nível médio;
III - 4% (quatro por c^nto) para o pagamento de plantões extras ou seniços
prestados além da carga horáiifi e diárias;
IV - 6% (seis por cento) para os Cargos Comissionados ligados diretamente a
Unidade Mista de Saúde de Água Dança

Art. 3" - Os servidores beneüdados por esta Lei, estão sujeitos às seguintes
penalidades;
Parágrafo 1" - A soma dos valores resultantes das penalidades aplicadas serão
divididas mensalmente entre os senadores do respectivo nívd que nao sofreram
penalidades;
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Parágrafo T - O ser\ddor que fraudar o ponto eni causa própria ou einnonie de
outro, não jecebeiá a gratiíicEição do niês;
I- O seividor que não cmiprir suas horas de trabalho, sem justificação
arnsistente terá o desccnto de lO^ o (dez por csito) de sua gratificação;
íí -Uma falia justificrida para o sei vi dor que labora S horas/dia, o plaitonista de
12 horas e o plantonista de 24 horas, terá o desaanto de 5% (cinco por cento),
10% (dez por cxnlo) e 20% (vinte por cento) respectivanimtc, &yi svia
gratificação;
Ilí - Lhna falta não justificada para o smidor Ciuc labora S horas/dia, o
plantonista de 12 horas e o plantonista de 24 horas, terá o desconto de lO^o (dez
por cento), 20^''o (vinte por cento) e 40% (quarenta por aaito) respetivamente,
em sua gratificação;
JA' - Uma falta ao plantão ai tico, justificado, terá um desconto de 40%
(qaarenta por cento) an sna gratificação:
V - Uma ialta ao plantão critico, não justincado, tara ura desconto de 70%
(setenta por cento) em sua gratificação;
\fi - A j^artir de duas faltas iiSo justificadas, o senfidor perderá 100?*ó (cem por
cento) de sua gratificação;
Yll - A uma advertência o senador perdeiá 202ó (vinte por cento) de sua
gratificação:
\n[U - A uma suspaisã"), o sennclor perderá 50?ó (cinqüenta por cento) de sua
gratificação:

Ari. 4" - ifin casos de gorar de Licença Prênio, licença para trateanento de
saiide ou féiieis, o servidor não sofrerá perdas da gratificação. Ficando os
plantonistas ou demais servidores dac[ueie peiiodo responsrí\''d pela colierliira
da ausência do servidor encjuadtrado neste aitigo.

Ari. 5" - Fica estabdedda a giratificEição paixi o pagamento de Plantões E>4i-as,
Oárias e Sen/iços prestados filémda Qirga Horária;

Parágrafo J" - o valor da iiora trabalhada ou plantão de aida servidor será
cdculacia através do s^iinte quodente:
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VALOR HORA TRABALHADA = SALARIO

CARGA HORARIA/MÊS

Parágrafo 2" - Tein clLreito à cliruia o seR-idor que conduz veíailo prestando
assistência a pacientes encaminhado pela L^dade Mista de Saiide de Água
Rança como também o Amei liar que aaimpaiha o paciente sob solicitação
inétíjca;

Parágrafo 3*^-0 valor da diíiria stTÚ extraído do percentual estabdccido no
item III do art. T desta leÊ correspondendo ao aicdliar 50% (dnqüenta por
cento) do valor da diária do motorista;

Água Banca, 2) de Março de 2005

M E>CERCiC10


